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Exmo. Senhor Presidente da Comissão Especializada 

Permanente de Assuntos Sociais 

da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

 

Assunto:  Pedido de parecer no âmbito da proposta de Decreto Legislativo Regional Nº 41/XII – “Aprova 

o Estatuto do Pessoal de Ação Educativa do Sistema Educativo Regional”. (V/Ref: 

S/2654/2022). 

Acusamos a receção do pedido de parecer, identificado em epígrafe, o qual mereceu a nossa melhor 

atenção, tendo sido auscultados, para o efeito, os membros desta Assembleia. 

Os membros desta Assembleia de Escola deram parecer favorável à proposta de Decreto Legislativo 

Regional Nº 41/XII que “Aprova o Estatuto do Pessoal de Ação Educativa do Sistema Educativo Regional”.  

A democratização da escola pública e a evolução da sociedade tornou o processo ensino-aprendizagem 

mais equitativo, mas também mais desafiante para professores e funcionários escolares, daí a 

necessidade de se valorizarem e dignificarem as carreiras de todos aqueles que, nas escolas da nossa 

Região, fazem parte da formação dos jovens, contribuindo para uma significativa elevação da sociedade.  

Nos últimos anos a Escola Secundária Manuel de Arriaga tem-se deparado com diversos problemas 

referentes à falta de funcionários, em especial de Assistentes Operacionais. Nesta escola, assim como nas 

restantes escolas da Região Autónoma dos Açores, estes trabalhadores constituem uma peça 

indispensável e fundamental para o bom funcionamento das instituições de ensino, dando um contributo 

importantíssimo no processo educativo dos nossos jovens, que não se esgota apenas nos professores. 

Com os melhores cumprimentos. 

Horta, 30 de setembro de 2022 

O Presidente da Assembleia de Escola 

 

 

(Roberto Terra) 
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